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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de Seguro Total, para segurar os veículos oficiais da CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ, com cobertura contra danos materiais, 

morais e aqueles resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados 

pela natureza, e assistência 24 horas, pelo período de 01 ano, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2 O objeto desta contratação tem a natureza de serviço comum de seguro veicular, abrangendo 

os veículos abaixo relacionados: 

VIRTUS 

Renavam: 01218228773 
Chassi: 9BWDH5BZ5LP080223 
Placa: LUG5E59 
Ano/modelo: 2019/2020 
Cor: preto 

VIRTUS 

Renavam: 01374009013 
Chassi: 9BWDH6BZ6RP004282 
Placa: SRA3J31 
Ano/modelo:2023/2024 
Cor: cinza 

YARIS 

Renavam: 01342699960 
Chassi: 9BRBC3F32P8233398 
Placa: RIT9J86 
Ano/modelo: 2023/2023 
Cor: preto 

YARIS 

Renavam: 01342704611 
Chassi: 9BRBC3F32P8230176 
Placa: RJR9I38 
Ano/modelo: 2023/2023 
Cor: preto 

ONIX 

Renavam: 01289546930 
Chassi: 9BGEP69H0NG180612 
Placa: RKI5I75 
Ano/modelo: 2022/2022 
Cor: preto 

ONIX 

Renavam: 01289548916 
Chassi: 9BGEP69H0NG176597 
Placa: RJK6I77 
Ano/modelo: 2022/2022 
Cor: prata 

 

Para esta contratação a vigência é pelo prazo de 01 (um) ano, para atender a demanda da Câmara 

Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ nos termos do art. 6° incisos XIII e XLV da Lei 

nº 14.133, de 2021, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade dos mesmos, estão 

claramente definidos no ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado, 

conforme justificativa constante no processo. 
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que ainda haja vantajosidade para 

administração. 

2. JUSTIFICATIVA E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a primazia no zelo e proteção pelos veículos que constituem o patrimônio 

deste Poder e pela integridade física de seus colaboradores neles transportados, bem como a 

quantidade de deslocamentos que se fazem necessárias para as ações de interesse da instituição, 

uma vez considerada a grande extensão geográfica que possui o estado do Rio de Janeiro, é 

necessário e justificável a contratação de uma empresa seguradora para tais veículos que 

contemple, nas condições especificadas neste Termo de referência. 

2.2. Coberturas individuais: 

● Colisão, incêndio, roubo e furto.................................................no mínimo, 100% tabela FIPE 

● RCFV – Danos materiais.......................................................................................100.000,00 

● RCFV – Danos corporais.......................................................................................200.000,00 

● APP morte/invalidez/despesas médico hospitalares...............................................15.000,00 

2.3. Cláusulas e benefícios: 

● Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e faróis 

● Carro reserva 

2.4. A contratada deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 

(sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque 

ilimitado em caso de panes ou acidentes. 

2.5. A assistência estender-se-á em todo o território nacional, sem limite de quilometragem 

de guincho ou reboque. 

 

2.6 O prazo de vigência do seguro a ser contratado deverá ser de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do Apólice; 

2.7 A cobertura do seguro deverá ser compreensiva, contemplando os casos de furto, roubo, 

incêndio, colisão, morte e/ou invalidez, danos materiais e corporais; 

3. DA APÓLICE 

3.1 A seguradora deverá emitir as apólices de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da data de assinatura da APÓLICE. 

3.2 A apólice de seguro automotor adotada deverá, ainda, conter impreterivelmente, a descrição 

dos itens e os valores de cobertura. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo com as especificações e/ou 

normas exigidas pela Contratante; 
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II. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade da contratada, toda a supervisão, direção e 

recursos humanos para a execução completa e eficiente dos serviços; 

III. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios 

ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela contratante, 

atendendo prontamente as observações e exigência que lhes forem solicitadas; 

IV. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 

obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela 

Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a 

reposição de peças será procedida utilizando peças originais; 

V. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à 

execução dos serviços contratados; 

VI. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura 

da Apólice; 

VII. Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada 

a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 

VIII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos 

serviços contratados; 

IX. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou 

prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 

X. Vistoriar, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e situação dos veículos, 

antecipadamente a realização do Apólice; 

XI. A empresa Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a 

dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro; 

XII. A vistoria porventura feita nos veículos correrá por conta da seguradora. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Efetuar o pagamento dos serviços executados, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências desta contratação; 

II. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada; 

III. Comunicar à Contratada, quaisquer irregularidades nos serviços prestados, objetivando a 

imediata reparação; 

IV. Comunicar a Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Apólice a 

ser firmado; 

6. DOS PRAZOS 

6.1 DA VIGÊNCIA DO APÓLICE 
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6.1 A vigência do Apólice será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da emissão da apólice, 

considerando a sua natureza jurídica de serviços contínuos; 

I. O prazo de execução dos serviços em caso de ocorrência de sinistro ou acidente é de no 

máximo 30 (trinta) dias; 

II. No caso da entrega do veículo, constar algum tipo de defeito tanto no casco, pintura ou 

qualquer outro defeito, a empresa contratada terá o prazo de 02 (dois) dias, para corrigir o 

defeito; 

III. A seguradora deverá emitir as apólices de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da data de assinatura do Apólice. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado em favor da adjudicatária por meio de Ordem Bancária, em até 

30 (trinta) dias, após a entrega mediante apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente; devendo para isso ficar especificado, o nome do 

banco, agência com a qual opera, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o Crédito. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

8.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

São José do Vale do Rio-RJ, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Raquel Xavier de Carvalho Castro 

Gerente Financeira 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, em 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Adriano Martins de Oliveira 

Presidente 
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